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“A Informação e o Conhecimento Constroem Direitos Coletivos” 

EDITAL Nº 011/2023 – DIVULGA O GABARITO PRELIMINAR DA PROVA DE AFERIÇÃO DE 
CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alagoinhas-BA no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Federal nº 8.069/1990, Lei Municipal nº 2.671/2023, Resolução CONANDA nº 
231/2022, e demais legislações vigentes, resolve tornar público O GABARITO PRELIMINAR DA PROVA 
DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA O PROCESSO 
ELEITORAL UNIFICADO PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, quadriênio 2024-2027, 
aplicada aos candidatos no dia 09 de julho de 2023, conforme quadro abaixo.  
 

GABARITO PRELIMINAR 
 

Questão 1 C Questão 11 E Questão 21 C Questão 31 C 
Questão 2 D Questão 12 B Questão 22 D Questão 32 E 
Questão 3 A Questão 13 E Questão 23 A Questão 33 A 
Questão 4 C Questão 14 C Questão 24 B Questão 34 C 
Questão 5 B Questão 15 D Questão 25 D Questão 35 D 
Questão 6 A Questão 16 A Questão 26 D Questão 36 E 
Questão 7 D Questão 17 A Questão 27 B Questão 37 D 
Questão 8 E Questão 18 E Questão 28 C Questão 38 C 
Questão 9 A Questão 19 E Questão 29 B Questão 39 A 
Questão 10 E Questão 20 C Questão 30 C Questão 40 E 

 
Art. 1º - Caberão recursos contra questões das Provas Objetivas, contra erros ou omissões no gabarito ou 
referente à pontuação da classificação do PRÓPRIO CANDIDATO, ou seja, de todas as decisões proferidas 
durante o processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, conforme o Cronograma. 
Parágrafo Único: O candidato que desejar apresentar recurso deverá preencher o formulário disponível na 
página < http://alagoinhas.ba.gov.br/eleicaoct/ >. 
Art. 2º - O recurso devidamente fundamentado, incluindo bibliografia pesquisada, deverá conter todos os 
dados que informem a identidade do reclamante, bem como os demais dados constantes do Formulário de 
Recursos. 
Art. 3º - O candidato deverá preencher um Formulário de Recurso para cada questão que deseja efetuar 
recurso, sendo automaticamente desconsiderados recursos de igual teor interpostos pelo mesmo candidato.  
Art. 4º - A decisão proferida pela Banca Examinadora tem caráter irrecorrível na esfera administrativa, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais.  
Art. 5º - Os pontos correspondentes à anulação de item ou questão das provas objetivas, por força do 
julgamento de recurso, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
Art. 6º - A relação dos candidatos aprovados e que participarão da 3ª Etapa será publicada no Diário Oficial do 
Município e afixada no mural do CMDCA na Casa dos Conselhos. 
Art. 7º – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alagoinhas/BA, 10 de julho de 2023. 
 
 

EDLAM DE SOUZA SANTOS 
Presidente do CMDCA 
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